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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.671, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
CONVOCA DIFERENTES 
REPRESENTAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL E PODER 
PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO DA 
I CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO ADE 
NOROESTE PAULISTA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO que a Conferência Nacional de 
Educação, CONAE é um espaço democrático aberto pelo 
poder público e articulado com a sociedade para que 
todos possam participar do desenvolvimento da educação 
nacional;

CONSIDERANDO que por meio da CONAE, o Fórum 
Nacional de Educação – FNE e o Ministério da Educação 
– MEC buscam garantir um espaço democrático de 
discussão e de preservação da qualidade social da 
Educação Pública.

Determina:

Art. 1° Fica oficializada a “I Conferência Intermunicipal 
de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022”, 
a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2021, no 
município Votuporanga, sede de ADE Noroeste Paulista.

Art. 2° A Etapa Intermunicipal acontecerá no período de 
novembro a dezembro de 2021, seguida da Conferência 
Estadual de Educação que acontecerá até abril de 2022.

Art. 3° A culminância da Etapa Intermunicipal – I 
Conferência Intermunicipal de Educação – Etapa 
Intermunicipal da IV CONAE 2022, acontecerá no dia 
09/12/2021 no município sede.

Art. 4° Participarão da I Conferência Intermunicipal 

de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, 
além do poder público:

I – Representantes dos segmentos sociais. Por 
segmento social, entende-se: gestores/as dos sistemas 
e instituições de ensino e trabalhadores/as da educação, 
dos setores públicos e privado, nas diferentes etapas 
e modalidades de ensino; membros dos conselhos de 
educação; pais e responsáveis pelos alunos;

II – Dos representantes dos setores (Delegados/as 
por indicação municipal). Por setor social, entende-se: 
Movimento de afirmação da diversidade e das articulações 
sociais em defesa da educação, da comunidade cientifica, 
do campo, sindical, de instituições religiosas, empresários 
e confederações patronais, entidades municipalistas, 
comissões de educação do poder legislativo municipal, 
instituições estaduais e municipais de fiscalização e 
controle de recursos públicos.

Art. 5° O tema central da I Conferência Intermunicipal 
de Educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022, 
conforme explicitado no seu Documento Referência está 
dividido nos seguintes eixos:

Eixo 1. O PNE 2024 – 2034: avaliação das diretrizes 
e metas;

Eixo 2. Uma escola para o futuro: Tecnologia e 
conectividade a serviço da Educação;

Eixo 3. Criação do SNE: avaliação da legislação 
inerente e do modelo em construção.

Art. 6º O regimento da Conferência Intermunicipal de 
Educação, o regimento interno da IV CONAE e levará em 
consideração os seguintes aspectos:

I. Documento referência produzido pelo ADE Noroeste 
Paulista.

II. Documentos produzidos por fóruns estaduais/
municipais, entidades e especialistas com reconhecidas 
contribuições para Educação Nacional;

Art. 7º São objetivos da I Conferência Intermunicipal 
de educação - Etapa Intermunicipal da IV CONAE 2022:

I - Avaliar a implementação do PNE, com destaque 
específico ao cumprimento das metas e das estratégias 
intermediárias, sem prescindir de uma análise global do 
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plano;

II - Implementar o Plano Intermunicipal de Educação, 
os avanços e os desafios para as políticas públicas 
educacionais.

III – Conclamar a sociedade brasileira para a 
elaboração e aprovação do novo PNE 2024-2034.

Art. 8º O Fórum Estadual de Educação definirá, 
obedecendo os critérios do regimento interno da IV 
CONAE, o número de delegados/as a serem indicados 
pelas conferências municipais e ou intermunicipais para 
participar da etapa Estadual CONAE 2022.

Art. 9º As despesas com a realização da I Conferência 
Intermunicipal de Educação do ADE Noroeste Paulista, 
ocorrerão por conta dos recursos orçamentários de cada 
um dos Municípios que compõe o ADE Noroeste Paulista.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea 
Filho”, 12 de novembro de 2021.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público

RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 059/2021

DISPENSA Nº 009/2021 – DISPENSA DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ENTIDADE LAR 
SÃO VICENTE DE PAULO DE CARDOSO.

À Vista dos elementos contidos no presente processo, 

e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
RATIFICO a justificativa apresentada pela Secretária de 
Assistência Social, e parecer técnico-jurídico exarado, 
quanto à DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
para a formalização direta de Termo de Colaboração 
entre o MUNICÍPIO DE CARDOSO, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social e a ENTIDADE LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO DE CARDOSO, inscrita no CNPJ 
nº 45.160.801/0001-52, em consonância com o inciso VI, 
do artigo 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, objetivando 
o repasse de recuso financeiro federal, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 37300004, à ENTIDADE, para utilização 
conforme plano de trabalho apresentado/aprovado.

Consoante o §1º, do art. 32, da Lei Federal nº 
13.019/2014, publique-se o extrato da justificativa, 
devidamente ratificado, a qual fundamenta a dispensa 
de Chamamento Público, com vistas à celebração de 
parceria, para a formalização direta de TERMO DE 
COLABORAÇÃO ENTRE MUNICIPIO DE CARDOSO, 
por intermédio da Secretaria de Assistência Social 
e a ENTIDADE LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE 
CARDOSO, cujo inteiro teor poderá ser consultado no site 
www.cardoso.sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de 
Administração e Finanças desta Prefeitura.

Na forma do §2º, do art. 32, da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a 
eventual impugnação.

Cardoso, 12 de novembro de 2021.

_____________________

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 059/2021 - DISPENSA Nº 009/2021 – 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O presente extrato tem por objeto a publicação do 
resumo da justificativa para Dispensa de Chamamento 
Público, visando a celebração do Termo de Colaboração 
entre o Município de Cardoso, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social e a ENTIDADE LAR 
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SÃO VICENTE DE PAULO DE CARDOSO, inscrita no 
CNPJ nº 45.160.801/0001-52, com repasse de recurso no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 37300004, nos termos do plano 
de trabalho apresentado/aprovado.

Fonte de Recurso: Federal.

Fundamentação Legal: Artigo 30, inciso VI da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.

Justificativa: A entidade Lar São Vicente de Paulo de 
Cardoso é a única neste município que oferece serviços 
de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, na 
modalidade Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas, 
serviços estes que já há alguns anos vem sendo por 
ela prestado, por meio de parcerias, isto posto trata-se 
de entidade devidamente credenciada; Referido serviço 
possui características de longa permanência, sendo 
previsto para idosos que não dispõem de condições 
para permanecer com a família, com vivência de 
situações de violência e negligência, em situação de rua 
e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos; O município não possui estrutura adequada 
para executar referido serviço com atendimento em 
unidade institucional, portanto referida entidade por meio 
da parceria vem suprindo assim uma importante demanda 
de acolhimento destes idosos, prevalecendo o interesse 
público. Considerando finalmente que, de acordo com a 
Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015, art. 30, 
inciso VI, a administração pública poderá dispensar a 
realização de chamamento público no caso de atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política, esta Secretaria de 
Assistência Social, diante o exposto entende ser de sua 
importância e necessidade a formalização do Termo de 
Colaboração com referida entidade, visando o repasse 
oriundo de emenda parlamentar, para utilização conforme 
demonstrado no plano de trabalho, através da Dispensa 
de Chamamento Público. O repasse deste recurso é muito 
importante devido a dificuldades financeira encontradas 
pela entidade para continuar a garantir a prestação deste 
serviço em nosso município, atendendo as necessidades 
de cada idoso/a institucionalizado diante as demandas 

cotidianas existentes, tanto rotineiramente quanto 
extraordinariamente, assim como as normas legais para 
seu funcionamento.
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